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COMPLEMENTO DA INDICAÇÃO  ESCRITA  N.º 014/2023. 

AUTOR: Fábio Nunes Maia 

CO-AUTORES: Ronário de Souza da silva 

CO-AUTORES : Elias Vargas de Oliveira 

 
EMENTA: Implantar o Programa de 

Diagnóstico e Tratamento de Estudantes da 

Educação Básica com Dislexia e Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH). 

 

 

 

O  Vereador Ronário parabenizou o  autor, e falou que era de grande relevância, e 

sugeriu incluir  a questão da dislalia e discalculia que atrapalhava muito o ensino das 

crianças   em razão desta era  mais facil de serem identificados.  

O vereador Elias parabenizou o autor e disse que a indicação era de grande 

importância para os jovens que vão ingresar no mercado de trabalho. 

O autor, convidou  os vereadores acima,  para serem co-autores.  

É o que requer para o momento. 

 

 

 

Porto Real, 20 de março de 2023. 
 

 

Autor : Renan Márcio de Jesus Silva 

 

        

 
INDICAÇÃO APROVADA POR UNANIMIDADE EM  20 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310039003500310034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-04-10T09:06:18-0300


		2023-04-10T09:24:08-0300


		2023-04-11T08:49:15-0300




